LEI  PM/Nº 1.846 / 2.004

De 27 de dezembro de 2.004

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santa Vitória, para o exercício financeiro de 2.005”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA, aprova e eu, na condição de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Santa Vitória, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2004, estima a Receita e fixa a Despesa em R$. 23.575.000,00 (vinte e três milhões, quinhentos setenta e cinco mil reais), discriminados pelos anexos desta Lei. 

Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor  e das especificações constantes no anexo nº 02, da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento.

RECEITAS CORRENTES......................................................
R$ 
23.362.000,00

Receita Tributária....................................................................
R$ 
 1.412.000,00

Receita de Contribuição...........................................................
R$ 
865.000,00

Receita Patrimonial..................................................................
R$ 
14.000,00

Receita de Serviço.....................................................................
R$ 
28.000,00

Transferências Correntes........................................................
R$ 
20.774.000,00

Outras Receitas Correntes.......................................................
R$ 
269.000,00

RECEITAS DE CAPITAL......................................................
R$ 
213.000,00

Alienação de Bens.....................................................................
R$ 
17.000,00

Transferência de Capital.........................................................
R$ 
196.000,00

TOTAL......................................................................................
R$ 
23.575.000,00

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas do Trabalho e Natureza da Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento:

01-POR FUNÇÃO DE GOVERNO

01-LEGISLATIVA...................................................................
R$ 
1.500.000,00

04-ADMINISTRAÇÃO............................................................
R$ 
4.949.145,64

06 – SEGURANÇA PÚBLICA
R$
50.000,00

08-ASSISTÊNCIA SOCIAL....................................................
R$ 
1.552.110,26

09-PREVIDÊNCIA SOCIAL..................................................
R$ 
901.000,00

10-SAÚDE.................................................................................
R$ 
3.926.580,00

11-TRABALHO........................................................................
R$ 
6.000,00

12-EDUCAÇÃO........................................................................
R$ 
5.392.939,32

15-URBANISMO......................................................................
R$ 
1.391.750,00

16-HABITAÇÃO......................................................................
R$ 
361.249,36

17-SANEAMENTO..................................................................
R$ 
128.000,00

18-GESTÃO AMBIENTAL....................................................
R$ 
82.000,00

20-AGRICULTURA................................................................
R$ 
622.756,20

22-INDÚSTRIA........................................................................
R$ 
2.000,00

23-COMÉRCIO E SERVIÇOS...............................................
R$ 
223.844,00

26-TRANSPORTE...................................................................
R$ 
1.331.639,68

27-DESPORTO E LAZER......................................................
R$ 
171.485,54

28-ENCARGOS ESPECIAIS..................................................
R$ 
972.500,00

99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA....................................
R$ 
10.000,00

TOTAL.....................................................................................
R$ 
23.575.000,00

02-POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Despesas Correntes...................................................................
R$ 
21.209.500,00

Despesas de Capital..................................................................
R$ 
2.355.500,00

Reserva de Contingência..........................................................
R$ 
10.000,00

TOTAL..............................................................................
R$ 
23.575.000,00

03-POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

01-PODER LEGISLATIVO

01.01-Câmara Municipal.........................................................
R$ 
1.500.000,00

02-PODER EXECUTIVO

02.01-Secretaria de Governo...................................................
R$ 
977.650,00

02.02-Procuradoria Geral........................................................
R$ 
388.500,00

02.03-Secretaria de Planejamento Hab. Obras......................
R$ 
3.343.115,64

02.04-Secretaria de Fazenda....................................................
R$ 
1.635.570,00

02.05-Secretaria de Administração e Rec. Humanos............
R$ 
1.182.760,00

02.06-Secretaria de Educação..................................................
R$ 
5.392.939,32

02.07-Secretaria de Saúde........................................................
R$ 
4.054.580,00

02.08- Instituto de Previdência Municipal S. Vitória-IPEMSA...
R$ 
900.000,00

02.09-Superintendência de Cultura, Esp. Lazer....................
R$ 
369.534,90

02.10-Secretaria de Agricultura e Pecuária............................
R$ 
704.756,20

02.11-Secretaria de Indústria, Com. Turismo........................
R$ 
225.844,00

02.12-Secretaria de Prom. Humana e Ação Social.................
R$ 
1.558.110,26

02.13-Secretaria de Transportes..............................................
R$ 
1.331.639,68

02.14-Reserva de Contingência................................................
R$ 
10.000,00

TOTAL...............................................................................
R$ 
23.575.000,00

Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a:

I- Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação vigente;

II- Suprimido.

III- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20%(vinte  por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

     IV-Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos;

             V-Desdobrar os elementos da despesa, de forma a evidenciar os gastos mais detalhadamente, respeitando o limite fixado neste orçamento;


       VI – Remanejar dotações orçamentárias dentro de um mesmo programa sem comprometimento do disposto no inciso III deste artigo.
Art. 5º - O Poder Executivo efetuará os repasses financeiros ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, na proporção fixada na Lei Orçamentária Anual – LOA, provenientes da Receita Tributária e Transferências Constitucionais efetivamente realizadas no exercício anterior, em concomitância com o art. 29-A, I, da Constituição Federal.

Parágrafo único – A Câmara Municipal fará remessa até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente dos respectivos balancetes de sua execução orçamentária, para fins de cumprimento do disposto no caput do presente artigo.

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2005.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a presente lei pertencer, que a cumpra e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Santa Vitória, aos 27 dias do mês de dezembro de 2.004.

ADALTO JOSÉ FONSECA DE LIMA

          Prefeito Municipal
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